Camara Municipal de Jacupiranga
ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIMENTO N° 50/2026

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuigées legais e regimentais, requer
a Mesa, nos termos do Artigo 103 do Regimento Interno desta Edilidade, depois de
lido em Plenario, que s¢;a levado ao conhecimento do Excelentissimo Senhor
Prefeito Municipal, o seguinte;

Requeiro as seguintes informacées:

O cemitério localizado no Bairro Guarad, nas proximidades do sitio do Pastor Amauri
Lourenco, é de propriedade do Municipio?

Em caso negativo, ha interesse da Administragdo Municipal em adquirir a referida area?
A atual gestédo tem intengao de regularizar a situagao do cemitério?
Em caso positivo, quais medidas sio necessarias para que essa regularizagéao ocorra?

Foi realizado algum sepultamento no referido local desde o inicio de 2025 até a presente
data?

Foi realizada alguma manutengéo no local por parte da Administragdo Municipal?
A estrada de acesso ao cemitério é de responsabilidade do Municipio?

Em caso positivo, ja foi realizada ou ha previsédo de manutencao da referida via?

Sala das sessdes, 20 de margo de 2026.

A

ALEX ANTUNES FAGUNDES

Vereador



